
Ceará 
Governo municirl de quixeré 
Fundo municipa de Saude 
Exercício de 2021 

NOTA DE EMPENHO 11020004 

Data: 11/02/2021 

Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

Credor.... MARIA HELIA CHAVES DE CARVALHO 
Endereço.. RUA ROSA TEREZA DE JESUS, 2274 

CENTRO-

Limoeiro do NOrtE-CE 62930-000 
C.P  F  836.177.283-91 
Identidade C1:2007799415-3 SSP CE 

CL ASSIF /CAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  0601. Fundo municipal de sai* 

Func.programática 10 305 1007 2.055 Gerenciamento da Vigilancia em Saúde / E 
pidemiológica 

Categoria econômica.... 3.3.90.16.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte de recurso  12142 0000 Trans. Sus Bloco de manutençâo-c0vID-
19 

Origem dos recursos.... Crédito 
suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
modalidade. Sem Licitação 

Número do processo  06/2021-18 
Exercício.. 2021 

Código contrato  20210271 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - eMR$ 

saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
20.100,00 1.400,00 1%.700,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE TENDAS 
PARA BARREIRA SANITÁRIAS NO ENTORNO DA BARRAGEM 
(LOCAL ONDE CONSTUmEIRAMENTE OCORREMA AGLOMERAÇÕES 
DE POPULARES) ESTA INSTALAÇÃO DE TENDA É 
JUSTIFICADA COMO APOIO PARA SERVIDORES E PhííbLIS 
QUE PARTICIPARÃO DAS ATIVIDADES, 
SOLICITADO NO MEMORANDO DE N° 133. e 
PREFEITURA DE QUIXERÉ , CONFORME 

C: 04.k , 7~̂- A PA1/43A 
DIRETA N 0 06/2021-18. 

CURSO C *ND - 19 
itei Quantidade Unid, Código Especificação da despesa valor unitário Valor total (RI) 

001 1,0100 seRYIÇ S25125 ALUGUEL DE TENDA - PARA BARREIRA SANITÁRIA 

JOÃO URÂNIO 
SEC. MUNICIPAL 

EIRA 
SUIXERE 

cgo 

4 0,00 1.400,00 

NOGUEIRA FERREIRA 
Ano nG sasinG 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 01030022 

Ceará 
Governo Muni ci ai de quixeré 

DATA: 01/03/2021 

Fundo Municipal de Saude 
Exercício de 2021 

la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 11020004 
VALOR  RS 1.400,00 

DATA DO EMPENHO... 11/02/2021 
MODALIDADE  estimativo 

Credor.... MARIA RELIA CHAVES DE 
CARVALHO 

Endereço.. RUA ROSA TEREZA DE JESUS, 
2274 CENTRO-

Limoeiro do Norte-CE 62930-000 

C.P  F  836.177.283-91 
Identidade e:2007799415-3 SSP CE 

CLASS IFIcAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  06 01. Fundo Municipal de saúde 

FUNC.PROGRAMATICA 10 305 1007 2.055 
Gerenciamento da vigilância em saúde / E 

OideMiOlOgica 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

FONTE DE RECURSO  1214210000 Trans. SUS Bloco de 
ManUtençáo-COVID-19 

DIScRIMINAÇÃO DE ITENS 

quantidade unidade esonifi cgh 
valor unitário valor total 

1,0N9 SEDIE num DE TENDA - PARA BARREIRA 50HARIA 
1. 400, DD UNJO 

DADOS 

VALOR LIQUIDADO: 1.400 00 
Nota fiscal serviço 17141 serie u 

Quixeré, 01 

30A 
SEC. 

DA LIQUIDAÇÃO 

de 2021. 

IaA FERREIRA 
AuDE DE QUIXERE 

DESPESA PAGA 
COM RECURSO 

COVID - 19 



Ceará 
Governo municipal de quixere 
Fundo Municipal de Saude 
Exercício de 2021 

EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO... 11020004 

DATA DO EMPENHO... 11/02/2021 

credor.... MARIA HELD\ CHAVES DE CARVALHO 
Endereço.. RUA lipsA TEREZA DE JESUS 

2274 CENTRO-
Limoeiro do Norte-CE 62à30-000 

C.P  F  836.177.283-91 
identidade U:2007799415-3 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  06 01. Fundo municipal de saúde 

FUNC.PROGRAMATICA 10 305 1007 2.055 Gerenciamento dá Vigilância em saúde / 
E 

pidemiolégica 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
Outros serv. de terceiros pessoa 

física 

FONTE DE RECURSO 1214210000 Trans. SUS Bloco de manutenção-COVID49 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

SALDO 
ANTE0RIO0 

R VALOR SUREMP 0OENHAD SALDO DISPONÍVEL 

1.40 ,0 1.400, 0 0,00 

NOTA DE 
SUSEMPENHO 04030003 

DATA! 04/03/2021 

Doc.Caixa: 04030003 la. via 

ORIGINAL 

VALOR  R$ 1.40Q,00 
MODALIDADE  estimativo 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 11020004 emitida em 11/02[2021 
Estabeleçe recurso do Bloco de Custeio das Açoes e 
dos serviços Publicos de Saúde - Grupos do Piso de 
Atençao RáS1Ca-PAR e de Atenção de média e Alta 
Complexidade-MAC, a ser disponibilizado aos 
Estados Distrito Federal e municípios, destinados 
ao custeio de aççies e serviços relacionados a 
atenção primaria a saúde e a assistencia 
ambulatorial e hospitalar decorrente do 
coronavirus - covis)"

JOÃO U 
SEC. MUNICIPAL 

eré 04 de Março 

A FERREIRA 
AupE DE QuixERE 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.400,00 

RÂNIO NOGUEIRA FERREIRA 
SE NICIPAL DE SAÚDE DE QUIXERE 

DESPESA PAuti 
COM RECURSO 

COVID -19 



NOTA DE PAGAMENTO 

ceará 
Governo Municipal de quixere 

Fundo Municipal de Saúde 
la. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  06 
Secretaria Municipal da Saude 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  06 01. Fundo Municipal de Saude 

CLASSIFICAÇÃO 10 305 1007 2.055 Gerençiamento da Vigilancia em Saúde / E 

pidemiológica 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
outros serv. de terceiros pessoa 

física 

FONTE DE RECURSO  1214210000 Trans. sus Bloco de manutenção-COVID
-19 

DADOS Do EMPENHO 

NOTA DE EMPENHO si, 11020054 VALOR DO NUL RS mujo TIPO DE tscrgio, contr. direta - Si lititgi 

DATA Do EMPENHO— 11/02/2021 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOL,, R$ 1,400,00 VALOR PAGO  RI 1.400,50 SALDO 00 EMPENHO.. d 0,00 

DATA Nua DE LIOIDOO 
HOW 01030522 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA ME PAGAMENTO ATUA  NOTA FISCAL 

1,400,00 MIM serviço ni 17141 série U de 19102/2021 

JOAO URÂNIO NO 
SEC. MUNItIPAL 

FERREIRA 
AÚDE DE QUIXERÉ 

JOÃO URÂNIO NOGU RA FERREIRA , 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXERE 

DOCUMENTO DE cAIXA N° 04030003, de 04/03/2021 

BANCO/FONTE 
88 18.521-1 (FNS CUSTEIO-SUS) 
Desconto de ISSO (tifo de receita 0403005I) 
Desconto de Tess (talie de receita 040300%) 

(NFO/REF 
03701! 

VALOR 
1,220,50 

70,00 
109,50 

Identificação do credor: 

Credor.  MARIA RELIA CHAVES DE CARVALHO 
Endereço RUA ROSA TEREZA DE JESUS, 2274 CENTRO—

Limoeiro do Norte-CE 62930-000 
C.P  F  836.177.283-91 
Identidade c1:2007799415-3 ssn CE 

DESPESA PAGA 
COM RECURSO 

COVID - 19 



À 

MARIA HELIA CHAVES DE CARVALHO 

RUA ROSA TEREZA DE JESUS, 2274 

CENTRO - LIMOEIRO DO NORTE/CE 

Assunto : 

listado de Ceará 
FUNDO MUNICPÁL DE SAÚDE 

RUA PADRE ZACARIAS, IP 332 
roa3100*143 FONE: (OU) 3443‘1112 

ORDEM DE SERVIÇO PP 20210021M 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE TENDAS PARA BARREIRA SANITÁRIAS NO ENTORNO 

DA BARRAGEM (LOCAL ONDE CONSTUMEIRAMENTE OCORREMA AGLOMERAÇÕES DE 

POPULARES) 
ESTA INSTALAÇÃO DE TENDA E JUSTIFICADA COMO APOIO PARA SERVIDORES E POLICIAIS 

QUE PARTICIPARÃO DAS ATIVIDADES, CONFORME SOLICITADO NO MEMORANDO DE N° 

133.1/2021 

Processo admbistratNo: contratação direta na modalidade Sem Licitação ric 06/2021-18 • Contrato n°20210271 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista aci consignado no certame do processo acima citado, ~azado no de 11/02/2021, autorizamos o fornecimento do(s) produtc(s), conforme 

consignado na ata doe trabalhos e na proposta comercial, catorme a seguir 

tern Dieser Meca ouent.AMIdate Vir.unigno(Ri) Vidralli(Rã) 

1 ALUGUEL DE TENDA- PARA BARREIRA SANITÁRIA 

PERIMO: tIA 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

1.000 1.400,000 1.400,00 

Total R$: 1 4110,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(a) aerviço(s) devera(go) ser(em) reatado(s) Igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo da compra(Contrataçáo direta 
na modalidade Sem Unta* n° 013/2021-16 ), Indicando a espedficação completa do(s) servico(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de FUNDO MUNICIPAL DE SACIDE, situada na RUA PADRE ZACARIAS, N° 332, CENTRO, Salta no C.N.P.J. sob o n° 11.910.285/0001-43. 

Fies asetarocido que o prego proposto 4 fbo • arstreaavel, ripando por conta ao tornecedor todos os impostos, taxas, Trotes COM riscos e demais encargos que Incidam sobre os meemos, inclusive, 50 fcr o caso, fial facultado a apressntaclo de seguro do(s) seroiço(s) em companhia Idônea, critério do contratado, ficando adi Ma expensa 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento umente sere realizado mediante as comprovações das ~Mas regularidades moldas pare habilitação de empresa no dia da sroadmicontrataçao direta 

LOCAL DE ENTREGA 

Pag.: 1 
50.1 



Estado do comins 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA PADRE ZACARIAS, N' 332 
the10.286/8081143 F0145: (OU) 3443.1112 

ORDEM DE SERVIÇO N°202100295 

A nau entona do(s) usviço(s), perfeitos e em condições de pleno too imediato, implicará nas sanções previstas na lei no 8.666/1993 -Lel de Licitações 

e suas alteraçõee 

Aproveitamos pare apresento *O nonas cordiais saudações. 

Cedaerd-CE, 11 de F 

PM: 2 

Ciente ode acordo em 

MARIA HELIA CHAVES DE CARVALHO 

C.P.F 836.177.283-91 

DESPESA PAGA 
COM RECURSO 

COVID - 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA N°20210211010 

ise.004ms 

Edsdo do Cellell 
Municipal de Dobará 

undo munido& de Saúde 

45noilo : oe secretarie Miras& de Saud* 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 Fundo Munlalpet de Saúde 

PROJETOI ATIVIDADE: 2.058 GefeiWaffietÉ0 da ~nen em Saúde! E Mins 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA : 3.3.90345.00 Oueté serv. de tettiets pomos flane 

SUBELEMENTO : 13.90.35.1e Locação do bens móveis e Intangkeis 

FONTE DE RECURSO 1214210000 77088. SUS Bloco de manutene50-COVID-19 

Ni.: 1 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ne) abaixo discriminado(s) 

necessário(s) a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE TENDAS PARA BARREIRA 

SANITÁRIAS NO ENTORNO DA BARRAGEM (LOCAL ONDE CONSTUMEIFtAMENTE OCORREMA 

AGLOMERAÇÕES DE POPULARES) ESTA INSTALAÇÃO DE TENDA É JUSTIFICADA COMO APOIO 

PARA SERVIDORES E POLICIAIS QUE PARTICIPARÃO DAS ATIVIDADES, CONFORME 

SOLICITADO NO MEMORANDO DE N° 133.1/2021, para qual solicitamos as providencias 

necessárias. 

Justitioathrit : M6810151103 085 atividades de AdmInsbadlo objetivando a consecuçâo do Interesse público. 

Código Desertei° 
Quant Unidade VI Estimado 

525125 ALUGUEL DE TENDA - PARA BARREIRA SANITÁRIA 

~fação: PERIODO: 11 À 1702 FEVEREIRO DE 2021 

1,0000 5ERVIS0 1.400,00 

DESPESA PAUA 
COM RECURSO 

COVID - 19 



GOVERNO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Quixeré 

SEagrARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202100298 - NFS 17141 - Valor: R$ 1.400,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE TENDAS PARA BARREIRA 

SANITÁRIAS NO ENTORNO DA BARRAGEM (LOCAL ONDE COSTUMEIRAMENTE 

OCORRERAM AGLOMERAÇÕES DE POPULARES) ESTA INSTALAÇÃO DE TENDA 

É JUSTIFICADA COMO APOIO PARA SERVIDORES E POLICIAIS QUE 

PARTICIPARAM DAS ATIVIDADES, CONFORME SOLICITADO NO MEMORANDO 

DE N° 133.1/2021. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 

que Maria Hélia Chaves de Carvalho, inscrito com o CPF 836.177.283-91, executou 

prestação de serviço de aluguel de tendas para barreira sanitárias no entorno da Barragem 

(local onde costumeiramente ocorreram aglomerações de populares) esta instalação de tenda é 

justificada como apoio para servidores e policiais que participaram das atividades, conforme 

solicitado no Memorando de N° 133.1/2021. Ainda, os serviços foram prestados de forma 

satisfatória, não havendo em nossos registros nenhum fato que desabone sua conduta e 

responsabilidade em relação às tarefas assumidas. 

Quixeré, 22 de fevereiro de 2021 

Ferreira 
cipal de Saúde 

DESPESA PArliA 
COM RECURSO 

COVID - 19 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920.000 —Fone (88) 3443.1646 

CNI1011101.191/0001-41 k CCP 06.920.112-2arima 



SEC. MUNICIPAL 

'SAÚDE 
, ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO 

inglituino 
PRÉÊEMI 

I, . i , ,-- RIII470 _ 1' 
SERVIDOR • I° " L M $ BARREI I 
TORNO DA BARRAGEM E QUIXEFtÉ. , 

9 

SOLUÇÕES ADOTADAS; INSTALAÇÃO DE 01 TENDA. 

OBSERVAÇÕES: 

RECURSOS HUMANOS; 01 PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA INSTALAÇÃO. 
MATERIAIS: EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS UTIZADOS PELO PROFISSIONAL. 

RESULTADOS OBT,IDOR*SPAÇO ADEQUADO PARA OS PROFISSIONAIS 
PERMANECEREM DURANTE b PERÍODO DA AÇÃO REALIZADA. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
Período de realização da atividade PERÍODO: 11/02/2021 À 17/02/2021 

João Urá 10 I • 

ária de aúde 
CPF: 85.50 793-00 

João urânio mous Fersa ~moo. de Saddentlefi 

CPf 266.506.71340 

peruana ognitouer 

DESPESA PP-fui:À 
COM RECURSO 

COVID - 19 



DESPESA PAtiA 

COM RECURSO 
GONU) -19 



DESPESA P4‘ii4 
COM RECURSO 

COVID - 19 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFErTURAMCNICLRAI. DE QuxTRÉ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Memorando PC 1331/2021 

Ao Senhor Jose Medo 

Chefe do Setor de Compras 

Assunto: Prestação de Serviço de Tenda 

Considerando os decretos de PP 33.927/2021 de 05/02/2021 do Governo 

do estado do Ceará e o decreto do prefeito Municipal de Quixeré de 

N9267/2021 de 08/02/2021, referente as medidas de controle do 

C0VID/19; que implantamos Barreiras Sanitárias no entorno da Barragem, 

local onde costumeiramente ocorrem aglomeração de populares; que 

necessitamos instalar tenda de apoio para servidores e policiais que 

participarão das atividades. 

Wixk n'u 

"4 SAÚDE 

Quixeré, 11 de Fevereiro 2021. 

Solicitamos fazer ordem de serviço para aluguel de uma tenda, em nome 

de Maria Hella Chaves de Carvalho. 

Período do Serviço: 11 à lide Fevereiro de 2021. 

Local — Barragem de Qubceré 

Valor RI 1.400,00 (Hum Mil e Quatrocentos Reais). 

Ir PROJETO ATIVIDADE! 10 30; 1007 2.055 (GERENOAMENTO DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE / EPIDEMIOLÓGICA 

FONTE DE RECURSO: 12142100(10 (TRANSFERENCLA SUS BLOCO DE 
CUSTEIO- COVID). 

Atenciosamente, 

Se Urine Mude Fingi Waralatistdliai 

tif aalt"," 

DESPESA PAGA 
COM RECURSO 

COVID - 19 



ri 

GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

GUIXIERÉ AMA 'QUERO MAIS QUIXERe 

DECRUO 1.267/2021 de 05 de fevereiro de 2021. 

ALTEIA OS DECRETOS DE WS 

L185/2020, LIMO* 1.185/2020, 1.019/2020 

e 1.19W2020, 1.191/2024, 1.1195/2020, 

1.198/2020, 1.201/EGO, 1.20340a 

L204/2020, 1.210/2020, 1211/2020, 
1.215/M28, 
1.219/2820, 
1.273/1" 
~2020, 

L212~ 1.213/20* 
1.216/2020, 1-21712020. 
irosa 122228289
1.224/2020, L225" 
1.228/2820, 1.229/2020, 1231/2020, 

1232/2020, 1.236402k 1.237MA 

1.241/2020, 1142J2020, 1.243/2020, 

134~ 1249^ 1.2.40/2020, 1.251/2110, 

1.253/2020, 1.22/2021, 1.260/2021, 1261/2021. 

1.263/2021 e 1.266/2021 PRORROGA O 

PRAZO, nutri= MEDIDAS DE 

IN1iRENTAMD1TO DA PANDEMIA 

PROVOCADA PELO NOVO 

CORMIAVHIUS (COVID-19), E DÁ 

outras PIOVIDÊNCIAS 

- • Let 2r7 

o PREFET113 MUNICIPAL DE QUENtiat, boina& no Eatado do Ceará, Sr. 

saneiam) 30/411151 GONÇALVES DE OLIVEIRA, no MO da atribuição que lhe 
confere os art. 10, II; art. 63 c art. 64, VI, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a Deciaracao de Emergilacia an Saúde Pública de Important:ia 
Internam' pela Organização Medial da Saúde em 30 de janeiro de MO, an decoras-nela 
da Infecção Humana pelo novo COD31111 vinis (COVID-19);

CONSIDERANDO a Perimia n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 
Declara !Image:mia an Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) pelo Ministério da Saúde, em decergnaia da Infixa Humana peio novo Comia vinis; 

CONSIDERANDO, Portaria re 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regidastemaçaireoperacionalizatio do disposto aLó &dual ft 12.979, de 2020; 

CONSIDERANDO o crescente 81~11t0, no Estado do Ceará, do ~ao de casos 
de pene tradas peio novo Ca a vírus, principalmente nu últimas semanas no interior do Estado; 

DESPESA PAGA 
COM RECURSO 

CO/$D-19 

- - tanattala -.91Prir -fura "saia* 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

QUIXERÉ — ADIA 'QUERO MAIS QUIXERt 

CONSIDERANDO que, peia conta esse crescimento, é de suma importância a 

diSMição, ao Sair" da circulação de pessoas no território municipal; 

CONSIDERANDO que se aproxima de 1240 (um mil decanos e quarenta) casos 

confirmados, Sendo 14 (gostou) óbitos e ainda mais Itle lana doem de casos como suspeitos 

de COVID 19 no próprio manicipio de Quizerd-CD, 

CONSIDERANDO a necessidade de mitigação de disseminação da doença em Itice 

dos elevados riscos de saúde pública; 

CONSIDERANDO apresenta* de Plano de FlembibUção do Retorno das 

Atividades, pelo Golpeai° do Estado do Cairá no dia 24 de maio de 2020, condicionado a 

faseamentos havendo a imigres* de fases com o aumento de disponibilidade de leitos e 

redução dos números de inteniaples e óbitos relacionados ao COV1D-19, mas com a 

manam* da suspendo de algumas atividades públicas e o fechamento de determinados 

estabelecimentos do natureza não essencial os seu funcionamento com restrições de horários e 

limitaçlto de tbarionikios dou capacidade de atendimento até o dia 17 de fevereiro de 2021. 

por Quinará-CE, permanecendo na fase 4; 

CONSIDERANDO a Portaria de da 335a020, do Ministério da adobais; 

CONSIDERANDO a Pisaria de n° 337/2020, do Ministério da Cidadania; 

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito %dementai de maior expressão 

constitucional, sendo *ignito do Poder Público, an situações excepcioneis, 140 com seu 

poder de polícia para a proteção desse importante direito, adotando todas as ações necessárias, 

por Mais que, para tento, restrições a outros direitos se imponham; e 

CONSIDERANDO competir ao Município a preservação do beat-estar da 

nonnlaello, Para, an regime de coopera*, combater e minimizar os efeitos das situações de 

anormalidade; 

DECRETA; 

MI. 1° Fica prorrogado o prazo de suspensa° de atividades públicate das atividades 
comerciais privadas de caráter aio essencial trazidos no art. 11 e seus incisos do Decreto de a° 
1.185/2020, também do art1°, NU{ ¡San e do parágrafo 1 1° do Decreto de n° 1.186/2020, 
do Decreto 1.188/2020. do Decreto de tf 1.204/2020, do Decreto de 1.21W2020, Decreto 
de n° 1.211/2020. Decreto de n° 1.212/2020, do Decreto de e 1.213/2020. Decreto de n° 
1215/2020, do Decreto de a° 1.216/2020, Decreto de n° 1.217/2020, Decreto de n° 
1119/2020, Decreto de n° 1.220/2020, Decreto de n° 1.222/2020, Decreto de a° 1223/2020, 
do Decreto de n° 1224/2020, Decreto de n° 1.225/2020, do Decreto 1.227/2020, do Decreto 
1.22812020. Decreto de n° 1.229f2020, Decreto de n° 1.231/2020, Decreto de n° 1.232/2020, 

DESPESA PA'-1-
COM facURSO 

COVID - 19 

lcidibilitilltWOINISM,Ceta-tePtutvana-wakalquana 

sloggyfittit 48314.1144. 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

OUIXERÉ ADIA 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 
ta= 2t 

Doermo de e 1.236/2020, Decreto de n° 1.23712020, Deado de e 1.241/2020, Decreto de n° 

1.242/2020, Decreto de e 1243/2020, Deado de e 1.24412020, Decreto de n° 1.24912020, 

Deado de n°1250/2020, Deado de n° 1251/2020, Decreto de n° 1.253/2020. Decreto de n° 

12.58/2021, Decreto de? 1/60/2021, Deado de a* 1261/2021, Deado de n°1263/2021 e 

do Decreto de n• 1.266/2021, em sua integralidade do Mtmicípio de Quixert-CE, até o dia 17 

de fevereiro de 2021. 

Art. 2° Conforme dual Deado do Governo do Estado do Ceará, de n° 33.927/2021, 

de 06 de fevereiro de 2021, sobre a manutenetio do enfrentriouento da COV1D 19, anunciado 

no dia 05 de fevereiro de 2021,o Município de Quite:SM pentanme na fase 4, consoante o 

plano debando no Decreto municipal de n• 1.204/2020 em conformidade com os Decretos do 

Governo do Estado do Ceai 

Parágrafo Único - A progressão de fases fica «Adicionada a aitérios baseados na 

dispombilidade de leitos, internadies e óbitos por COV1D-19. 

Art.? Nilo tenni deoretaçáo de pontos facultativos pelo Município de Quized-CE, 

Santo o período de carnaval e quarta-feira de cinzas, 13 a 17 de fevereiro de 2021, havendo 

o funcionamento nonasl de todas as repartielks públicas municipais. 

• 
Art. 4* Nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2021, sábado e domingo de cendal, fica 

limitado o barário de fensionamcnio de todos cstabdcamsatos comerciais (raliturrales, 

bares e quiosques) tanto os localizados na Barragem de Quixere-CE, boa' como outros 

situados as mniens do Rio higuarbe, Rio das Cruzes, demais passagens molhadas e an todo 

O tentório municipal até as 15.130 ks em consonáncia com o disposto no Deado de e 
33.927/2021, de 06 de fevereiro de 2021 do Governo do Estado do Ceara 

Art. 5' Durante o período de 12* lide fevereiro de 2021, também saí observado 
as seguintes medidas: 

- Suspendo de atividades esportivas agetiblIS, nas quadras, campos e avenida do 
Município de Quieent-CE; 
II - 14~ da proibi/Ao de realiza* de evadas (festas), com música "ao 
vivo" «ou com uso de paredlies, em todo o tentório municipal e independente de 
horário, sendo de autter beneficente ou do em ambientes públicos ou privados; 
III - Suspendo do funcionamento das Sn de laza de qualqua nas 
IV - Proibidlo de acesso de veículos em todo o entorno da Barragem de Quixert-CE, 
ao qual, pua. divido ~ata sedo ~das barreiras para controle de 
entrada, monitorado por vigias do pnSprio Município com apoio da Policia Militar, e 
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V — Limitado do horário de fimciatemento, até as 18 hrs., de todos os 

estabelecimentos comerciais (restaurantes, lanchonetes, bares, depósitos de bebidas e 

quiosques) em todo o território municipal, excetuado os dias e horários previstos no 

caput do art. 4°. 

Art. 6° O horário de fimeicloamento nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2021 de 

mstaurantes, Undosa ~dos de bebida e bates fica limitado até as 15:00 tira., após 

esse horário os estabelecimentos podido fimcionar, desde que exclusivamente por serviço de 

entrega (delivety), mais uma vez em ~cato ao trazido no Deado de n° 33.927/2021, 

de 06 de fevereiro de 2021 do Oovano do Estado do Ceará. 

Art. 7 Os serviços tidos como essenciais: Farmácias, postos de combustíveis, 

funerárias e datais serviços de made, inchado as aduas veterinárias e também os serviços 

públicos essenciais, como de água, coleta de lixo, hospital e tentadas básicas de sa tedo 

horário normal de fimcionamento. 

Art. Os estabelecimatos e atividades autorizados a funcionar, nos termos deste 

Decreto, detallo aln pala *badaneis a todas as medidas sanitárias estabeleciam para o 

funcionamento seguro da respectiva atividade, principahnente com o uso obrigatório de 

mascam, digponiliflizado de Álcool em gel e maneando de distanciamento entre os 

thecionárlosklientes. 

1. Constatada qualquer infração ao disposto no "capte, deste artigo, será o 

estabaeciatento multado e terá imeMatamaste ~lado 03W funcionamento por 07 (sete) 

dias. 

2' Em aso de seincidência, será ampliado para 30 (tida) dias o prazo de 

interdição do estabelecimento, sem poldro da aplicação ck multa, na forma deste artigo. 

38 O desountprintento às nonatas smitárias de proteção contra a COV1D 19 
ensejará a aplicado pelos asnos de ~ditado de multa no valor de até R$ 10.000,00 (dez 
mil rceis), a qual poderá ser doada por dia de descumprimento. 

4° Ao interessado t permitida a aproando de defesa conta o auto de infração 
diretamente no órgão ao qual pertence o agente de fiscalização. 

S' O disposto nesta sedo do dum a respombilinção civil e criminal, nos 
temos do art. 268,4. Código Penal, que previ como ais= conta a nide piablica o ato de 
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infringir determinado do Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagassio de 

doença contagiosa. 

Art.? Para cumprimento do Decreto Municipal, poderá se fazer uso de força 

policial e adoção de amas medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

Art. 14 Este Decreto entra em vigor tta data de sua publicado, tom efeitos 

retroativos ao dia 08 de fevereiro de 2021, podendo haver novas prorrogações, se mantida a 

necessidade dm ações de combates ao COVID 19, no Município de QubeenSCE. 

Art. 11 Revoga-se as disposições em ~ia mantendo-se na que 1310 

foram alteradas ohm Mcluldre pelo lamente Decreto junto aos posteriores de nos 1.115(2020. 

1.186/2020, 1.189/2020, 1.188/2020, 1.19W2020, 1191/2020, 1195/2020, 1198/2020 , 

1.201/2020, 1.203/2020, 1.20412020, 1.210/2020, 1.211/2020, 1.212/2020, 1.213/2020, 

1215/2020, 1.216/2020, 1.217/2020, 1.219/2020, 1.220/2020, 1.222/2020, 1.223/2020, 

1.224/2020, 1.22512020, 1.227/2020, 1.228/2020, 1.229/2020, 1.231/2020, 1.232/2020, 

1.236/2020, 1.237/2020, 1.241/2020, 1.242/2020, 1.243/2020, 1244/2020, 1.249/2020, 

1.250/2020, 1.251/2020, 1.253/2020, 1.258/2021, 1.260/2021, 1.261/2021, 1.263/2021 e 

1.266/2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL UECERÉ-CE, 08 de fevereiro de 2021. 

ANTÔNIO .10AQ 

Prefeito do 

VIS DE OLIVEIRA 

de Quizer&CE 
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crócroo 

CEARÁ 
Prefeitura Municipal de QU1XERÉ 

CNPJ: 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
SÉRIE: Única - Avulsa 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

ma IDESCR DO PRESTADOR 

RAMA RELIA CRAVES DE CARVALHO 

ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA ROSA TERESA DE JESUS, 2274 CENTRO LIMOEIRO DO NORTE CE 

RO. IORGAO eassoR 
20077894153 &VICE 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
DESCRIÇÃO DO TolasooR 

2828 I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE COMER! CÓDIGO 

ENDEREÇO Do TOIRADOR 

R PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO OUIXERE CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 

Mm 

1 

linarMSERINIT: 
111013E81242 

Descrição 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE TENDAS PARA BARREIRA 

SANITARIAS NO ENTORNO DA BARRAGEM(LOCAL ONDE 

cONSTRUMEIRAMENTE OCORREMA AGLOMERAÇÕES DE POPULARES) ESTA 

INSTALAÇÃO DE TENDA É JUSTIFICADA COMO APOIO PARA SERVIDORES E 

POLICIAIS QUE PARTICIPARÃO DAS ATIVIDADES,CONFORME SOLICITADO NO 

MEMORANDO DE N° 1331(2Q21 

c? 

( 

QTD 

1 

Nota Fiscal R' 

N°: 17141 
Data de Emissão 

19/02/2021 09:05:015 

Cond. Pagamonto 

AVISTA 

!CNP° 
03417728391 

lOPT. SIMPLES 

IDNPJ/CPF 
11910248000143 

Valor Unitário 

1.400,00 

Valor Teta 

1.400,00 

DESPESA PAGA 
COM RECURSO 

COVID - 19 

REOULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUD!, EDUCADA°, ~VICO& CULTURAIS E OUTROS =ROMA* 
SOCIAIS 

Valor Total da Nota: 1.400,00 

Nr, Empenho: 

DEDUÇÕES 
Vala do ISS; 155 Relido Valor do INSS: Valor do RRF: 

70,00 ( 5,00 %) 109,50 
Valor do SESTISENAT: Valor OUTROS: 

0.00 0,00 0,00 

Valor Liquido de Nota Fiscal: 

1.220,80 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recabemos de MARIA 'EUA CHAVES DE CARVALHO os serviços constantes da Nota Foicei de Serviços - Série Única 

QUI:Sere, aos 19 de Fevereiro de 2021 09:05 

Código de Verificação: 668079391448166296 ASSERI:UM 

A atende:4'de desta nota podon5 aat verificais peia Internet no parta tributário 

1¥500"‘ 
%MIOU 08:05:05 

1* VIA 



84/83/2021 - BANCO DO BRASIL - 15:29:49 
251282512 SEGUNDA VIA 0081 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: CE 231158 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 18.521-3 

DATA DA TRANSFERENCIA 84/83/2821 
NR. DOCUMENTO 552.253.808.037.019 
VALOR TOTAL 1.220,50 
  TRANSFERIDO PARA: 
CL/ENTE: MARIA NELIA CHAVES 
AGENCIA: 2253-5 CONTA: 37.819-3 
NR. DOCUMENTO 552.512.800.818.521 

sases—naasensannainitesnats-..= 

NR.AUTENT/CACAO 8.B88.831.1C8.011.8AC 
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17/02/2021' 
Certidão Internet 

Participe Serviços Legislação Canais 
BRASIL Acesso à informação 

fit MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria•Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: MARIA HELIA CHAVES DE CARVALHO 
CPF: 838.177.28841 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade da sujeite postais acima identlecedo que visem e ser apuradas, á certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tilbuterios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto à 

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusivo as contribuições sociais previstas nas alíneas 'e' a ledo parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação da sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:27:55 do dia 17/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/08/2021. 
Código de controle da certidão: I8F8.F90A.7EF5.132C9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Mova Consuita Preparar página 
para Imprimia 
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17/0212021' GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Gerai do Estado 

Certiclio Negativa de Débitos Estaduais 

No 202101621350 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

1003 / CPF: 

836177283-91 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

sRessalvado o direito da Fazenda Estadual e inscrever e coDrar as wvwas que

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplantes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, s, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/02/2021 ÀS 10:28:19 
VÁL2DA ATÉ 18/04/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.seface.gov.br 
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PAus4 

COM RECURSO COvico _ 19 



1111
 

DEPREMTURÀCLUDCERE 
Estado do Ceara 

Prefeitura Municipal de Guisem 
Sentaria da Finances 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Certidão Mi: 4457/2020 

Concedida a: MARIA RELIA CHAVES DE CARVALHO 

CNPJ/GPF 83617728391 

Endereço: RUA ROSA TEREM DE JESUS, 2274 CENTRO LIMOEIRO DO NORTE CE 

Certidão emitida em 29/12/2020 as 1126 

Esta Certidão tem validade até o dia 29/03/2021 

Codigo de verificação 3775945270777 

Certidão emitida gratuitamente peia Internet 
A autenticidade desta nota poderá ser verificada pele Internet com o código de verificação rio endereço 

httpdAwnv.xtronline.com.briquixere 

> °entoar rasura ou arnanda torna seta documento Invado c 
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE 
SECAM. GEST. FINAN. ORÇ. PLANEJAMENTO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° 2021000128 

DADOS DO cotareautitta Ou RESPONSÁVEL 

Inanicio C-anatais* Nome 

911993 MAMA HEUA CHAVES DE CARVALHO 

~aço 
RUA: ROSA TEREZA DE JESUS, 2334 

ANTONIO HOLANDA UMOIHRO DO NORTE-CE CEP: 62930000 

NaReQuarknento 
2021000128/2021 

Documento 
C.P.Y.: 836.177.283-91 

Nelumeajurfaka 
Pessoa Fisica 

CERTIDÃO 

Certificamos para os devidos fins, Mie revendo 
os registros dos Cadastros da 

divida ativa e de 

inadimplentes desta secretaria, constata-se - até a 
presente data - não existirem 

em nome do(a) 

requerente, nenhuma pendencia relativa a 
tributos municipais. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAD, 
FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO - 

SEGEF se reserva o direito de 

inscrever e cobrar as dívidas que 
posteriormente venham a ser apurados. Para 

Constar, roi lavrada a 

presente Certidão. 

A aceitação deste certidão está 
condicionada à verificação de sua 

autenticidade na internet, nos 

seguinte endereço: 
httpa://ent.lieoeirOdOnOrte.Ce40v.br 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 01 DE MARÇO DE 2021 

Este aderna é válida par 090 das contados S date de andado 

Verte ATÉ: manam 

COO. VALIDAÇÃO 2021000126 
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pÁgi na 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA HELIA CHAVES DE CARVALHO 

CPF: 836.177.283-91 

Certidão n°: 6025030/2021 

Expedição: 17/02/2021, às 10:29:05 

Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) 
dias, 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA alwa cavas as CARV2120, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 836.177.283-91, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de 
julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 
1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de 
responsabilidade 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

contados da data 

dos 

2 (dois) dias 

membiglo milmmename 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o ministério Público do 
Trabalho ou comissão de Conciliação Prévia. 
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